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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete de Planeamento e Políticas

Aviso n.º 8959/2008
De acordo com o disposto nas alíneas b) e d) do n.º 3 do Despacho 

Normativo n.º 16/99, de 24 de Março, bem como nos termos do n.º 1 
do Despacho Normativo n.º 30/2000, de 12 de Junho, torno público o 
seguinte:

1 — É autorizado à empresa Casa do Aido — Bernardino de Almeida 
e Costa & Filhos, S. A., o direito de utilizar o rótulo “Ovos da Fazenda”, 
constante do anexo ao presente diploma reservado aos produtos que 
obedeçam às características fixadas no ponto 1. do anexo II do Regula-
mento (CE) n.º 557/2007, da Comissão, de 23 de Maio.

2 — A SATIVA — Desenvolvimento Rural, Lda é reconhecida como 
organismo de Controlo para o rótulo “Ovos da Fazenda”.

18 de Janeiro de 2008. — A Directora, Maria Rita de Oliveira 
Horta.

ANEXO

Rótulo de indicação do tipo de criação
O rótulo é composto por dois corpos laterais e um corpo central, que 

constitui o corpo principal do rótulo.
No corpo principal do rótulo, de fundo verde, insere -se a figura es-

tilizada de uma exploração agrícola. Ao centro e em cima, inscreve -se 
a expressão “Após compra, manter os ovos refrigerados”, em letra de 
cor branca. No canto superior direito insere -se um rectângulo de cor 
branca destinado à aposição da data limite de consumo. Este rectângulo 
é marginado em cima e em baixo por duas faixas de cor verde -escuro, 
onde se inscreve -se na faixa superior a expressão,”Consumir de prefe-
rência antes de”, e na faixa inferior a expressão, “conservar em local 
seco e fresco”.

Centrada e em destaque inscreve -se no corpo principal do rótulo, 
inscreve -se a expressão” Ovos da Fazenda” em diferentes tonalidades 
de verde. Subjacente a esta expressão, em letra de cor branca sobre 
fundo verde -escuro, inscreve -se a expressão,”Ovos de galinha criadas 
ao ar livre”.

No corpo lateral superior insere -se à direita, a identificação do produ-
tor, a identificação do centro de Inspecção e classificação de ovos, e a 
identificação do Organismo de Controlo. Ao centro insere -se o símbolo 
de rótulo aprovado pelo Ministério de Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, e imediatamente abaixo, o símbolo de embalagem 
reciclável. À esquerda e em cima, os símbolos do ecoponto e de con-
tacto com alimentos, seguida do código de barras para a identificação 
do produto.

No corpo lateral inferior, ao centro, insere -se a expressão”Ovos da 
Fazenda” seguida imediatamente abaixo da expressão “6 ovos frescos” 
em cor branca, marginada lateralmente por dois círculos em branco. 
À esquerda, a indicação da categoria, e à direita a indicação da classe 
de peso. 

  

 Aviso n.º 8960/2008
De acordo com o disposto nas alíneas b) e d) do n.º 2 do Despacho 

Normativo n.º 16/99, de 24 de Março, bem como, nos termos do n.º 1 
do Despacho Normativo n.º 30/2000, de 12 de Junho, e verificada a con-
formidade da candidatura apresentada pela empresa Modelo Continente 
Hipermercados, S. A., torno público o seguinte:

1 — É autorizado à empresa Modelo Continente Hipermercados, S. A., 
o direito de utilizar os rótulos constantes no anexo do presente diploma, 
reservados aos produtos que obedeçam às características fixadas nas 
alíneas a) e c) do Anexo IV do Regulamento n.º 1538/91, da Comissão, 
de 5 de Junho, a seguir descriminados: “Selecção Continente — Frango 
criado ao ar livre” e “Clube de Produtores Sonae — Frango criado ao 
ar livre”.

2 — A CONTROLVET, Segurança Alimentar, S. A., é reconhecida 
como Organismo de Controlo para a comercialização dos rótulos cons-
tantes do anexo ao presente diploma.

29 de Janeiro de 2008. — A Directora, Maria Rita de Oliveira 
Horta.

ANEXO I

Rótulo de indicação de tipo de criação

Frango criado ao ar livre

O rótulo tem a forma de um quadrilátero em fundo de cor preta.
A parte superior do rótulo, em fundo negro, apresenta o logótipo do 

Continente com a expressão “Selecção Continente” em cor dourada, 
sobreposto num círculo marginado a dourado.

Ao centro apresenta um espaço em branco com linhas traçadas a 
dourado e com as menções, “consumir até”, “lote”,”peso líquido”, 
“preço/kg” e “preço”, também em cor dourada.

Em baixo aparecem as expressões “Continente” e “Modelo”, em 
cor branca, seguidas de uma linha em dourado sob a qual se insere 
a menção “um produto e uma marca de autenticidade garantida, da 
origem à embalagem, sob a responsabilidade do Modelo Continente 
Hipermercados”.

Imediatamente abaixo aparecem, em cor branca, as expressões: “Acon-
dicionado em atmosfera protectora”,”Conservar entre 0ºC e 3ºC”, “Cozi-
nhar acima de 82ºC durante 15 minutos”, “Criado ao ar livre e alimentado 
com 70 % de cereais”, “Idade mínima ao abate: 81 dias”.

Em baixo e à esquerda insere -se a expressão:
“Distribuído por: Modelo Continente Hipermercados, S. A.
Rua João Mendonça,505
4464 -503 SR.ª da Hora”, e à direita, o distintivo de aprovação de 

rótulo do Ministério de Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas.

Na parte inferior, o rótulo apresenta à direita um espaço em branco 
e à esquerda identifica -se o número de registo oficial veterinário da 
unidade de abate, PT.B 510 CE e os logotipos dos símbolos do ecoponto 
de destino e do sistema ponto verde. 

  




